
Quarta-feira, 12 de Janeiro de 2011

II
Série 

Número 8

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

JORNAL OFICIAL

2.º Suplemento

Sumário

SECRETARIA REGIONAL DAEDUCAÇÃO E CULTURA
INSTITUTO DO DESPORTO DAREGIÃO AUTÓNOMADAMADEIRA, IP-RAM
E ASSOCIAÇÃO DE TÉNIS DE MESADA MADEIRA

1.ª alteração ao contrato-programa de desenvolvimento desportivo n.º 125/2010



S E C R E TA R I AR E G I O N A LD A EDUCAÇÃO E CULT U R A

INSTITUTO DO DESPORTO DAREGIÃO AUTÓNOMADA
MADEIRA, IP-RAM E  ASSOCIAÇÃO DE TÉNIS DE MESADA

MADEIRA

H o m o l o g o
Funchal, 31 de Dezembro de 2010
O Secretário Regional de Educação e Cultura, Francisco José

Vieira Fernandes

1.ª alteração ao contrato-programa de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 125/2010

Considerando que através da Resolução n.º 718/2010, de 5 de
Julho, foi aprovada a celebração de um contrato-programa de
desenvolvimento desportivo entre a Região Autónoma da
Madeira, através do Instituto do Desporto da Região A u t ó n o m a
da Madeira, IP-RAM e a Associação de Ténis de Mesa da
Madeira, no apoio aos encargos financeiros do ano 2010,
decorrentes das deslocações por via aérea ou marítima de
pessoas e bens, referentes aos anos 2006, 2007 e 2008,
necessárias ao normal desenvolvimento das competições a nível
regional, nacional e internacional, participação de árbitros e
juízes oriundos da Região nessas mesmas competições, nos
processos de preparação e competição das selecções regionais e
nacionais, bem como nas actividades de formação de técnicos,
dirigentes, árbitros e juízes desportivos, e demais recursos
humanos relacionados com o desporto.

Considerando que através da Resolução n.º 1137/98, de 3 de
Setembro, foi autorizada a celebração de um protocolo entre a
Região Autónoma da Madeira e diversas Instituições
Financeiras, para a regulação das relações financeiras entre o
IDRAM, os Clubes e Associações Desportivas e as Agências de
Vi a g e n s ;

Considerando que se torna necessário proceder à
regularização dos encargos financeiros do ano 2010, decorrentes
de facturas descontadas ao abrigo do protocolo, relativas aos
anos 2006, 2007 e 2008.

Considerando que o cálculo do valor estimado para os
e n c a rgos financeiros referentes ao ano 2010 foi inferior ao que se
prevê efectivamente utilizar, terá de ser alterada a
comparticipação financeira prevista na cláusula quarta, bem
como o período de vigência definido na cláusula nona do
contrato programa.

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 26.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 34/2009/M, de 31 de Dezembro,
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2010/M, de 5
de Agosto, nos artigos 9.º e 57.º do Decreto Legislativo Regional
n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, na alínea h) do n.º 1 do artigo 8.º
do Decreto Legislativo Regional n.º 30/2009/M, de 4 de
Dezembro, no artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na
alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Legislativo Regional
n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro e pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de Agosto, da
Resolução n.º 862/2007, de 9 de Agosto, alterada pelas

Resoluções n.º 1112/2007, de 8 de Novembro e 240/2008, de 6
de Março, da Resolução n.º 726/2008, de 3 de Julho, que
aprovou o Anexo X - Regulamento de apoio aos transportes
aéreos, marítimos e terrestres para as competições regionais,
nacionais e internacionais, alterada pela Resolução 
n.º 1053/2009, de 20 de Agosto e do Despacho n.º 78/2009, de
30 de Setembro, da Resolução n.º 718/2010, de 5 de Julho e da
Resolução n.º 1594/2010, de 29 de Dezembro, o Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, IP-RAM, adiante
designado abreviadamente por IDRAM, IP-RAM, devidamente
representado pelo Presidente, Carlos Norberto Catanho José,
como primeiro outorgante, e a Associação de Ténis de Mesa da
Madeira, NIPC 511 030 665, adiante designada abreviadamente
por Associação, devidamente representada pelo Presidente da
Direcção, Juan Pedro Gonçalves Gonçalves, como segundo
o u t o rgante, acordam a primeira alteração ao contrato programa:

Cláusula Quarta
(Regime de comparticipação financeira)

1. Para a prossecução do objecto estabelecido na cláusula
primeira e dos objectivos e finalidades específicas
definidos na cláusula segunda, o primeiro outorg a n t e
concede uma comparticipação financeira ao segundo
o u t o rgante que não poderá ultrapassar o montante de
34.384,99  (trinta e quatro mil, trezentos e oitenta e
quatro euros e noventa e nove cêntimos).

2. Mantém-se a redacção inicial. 

3. Mantém-se a redacção inicial

4. Mantém-se a redacção inicial. 

Cláusula Nona
(Período de Vi g ê n c i a )

1. Sem prejuízo de eventual revisão, por acordo entre as
partes, o presente contrato-programa tem efeitos
retroactivos a 1 de Janeiro de 2006 e termina a 31 de
Janeiro de 2011 .

2. Mantém-se a redacção inicial.

3. Mantém-se a redacção inicial.

Esta alteração ao contrato programa é feita em dois
exemplares que são assinados e rubricados pelos outorg a n t e s .

Funchal, 31 de Dezembro de 2010.

O PR I M E I R O OU TO R G A N T E, I N S T I T U TO DO DESPORTO DA
REGIÃO A U T Ó N O M AD A MADEIRA, IP-RAM, REPRESENTADO PELO
P R E S I D E N T E, Carlos Norberto Catanho José

O SE G U N D O OU TO R G A N T E, ASSOCIAÇÃO DE TÉNIS DE MESA
D A MADEIRA, REPRESENTA D A PELO PRESIDENTE DA D I R E C Ç Ã O ,
Juan Pedro Gonçalves Gonçalves
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.
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